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CHEFE DE GABINETE: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2126,  30732118 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
PAULA BARREIROS E SILVA 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO - INTERINO 
Avenida Mário Covas n°. 11 – Coqueiro 
CEP: 67113-330 
Tel.: 3073-2223 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
EDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA DANTAS            
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2103 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
OTAVIO OLIVA NETO – SECRETÁRIO 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 112 
CEP: 67035-080 
Tel: 3073 2500 / 3073.2510 Fax: 3073.2544 
E-mail: semad@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – 
SEMCAT. 
DANIELA LIMA BARBALHO – SECRETÁRIA 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Fone: (91) 3344-1551 / 3344-1555   FAX:  3344-1590 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - SECEL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO  – SECRETÁRIA          
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO – SEDES  
FRANCILDO MAUÉS NOBRE - SECRETÁRIO 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: (091) 3250-1085 
E-mail gestao-sedec.ananindeua@hotmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA - SECRETÁRIA 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3107Fax: 3321.3112 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF. 
MARCOS RODRIGUES DE MATOS  - SECRETÁRIO 
Conj. Cidade Nova  IV, WE 21, 111 
CEP: 67130-310 
Tel: 3073-2305 / 9902-8215  / 8111-4200 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB.  
ZINDA LOBATO NUNES - SECRETÁRIA 
Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9606.1362/ 3282.0855 fax: 3255.9226 
E-mail: sehab.adm@prontonet.com.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
RUI BEGOT DA ROCHA – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 
CEP: 67630-000 
Tel.: 3255 1780  /   3255 3266 
E-mail: sema@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
HANA SAMPAIO GHASSAN - SECRETÁRIA 
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, bairro do Coqueiro,  
Cep: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – Fax 3263-9900 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES – SECRETÁRIO 
Avenida Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 99673452 / 3073-2238 
E-mail: gab.sesan@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
IVETE GADELHA VAZ  – SECRETÁRIA 
Avenida Mário Covas, 11, Viaduto 
CEP: 67113-330 
Tel: 3073-2224 / 3073-2279 
E-mail: gabinete.sesau@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
LUIZ CLAUDIO QUEIROZ DE FREITAS – SECRETÁRIO 
Cidade Nova V WE 31, n° 782 esquina com a SN 19. 
Cep: 67133-140 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - SEMUTRAN 
FILIPPE  BURLAMAQUI  BASTOS - SECRETÁRIO            
Avenida Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 3245-3600 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
 
GUARDA MUNICIPAL DE ANANINDEUA – GMA 
GUILHERME JORGE SILVA DOS REIS – INSPETOR GERAL DA GUARDA 
Cidade Nova V, WE 31, 782 – Coqueiro 
Cep: 67133-140 
INSTITUTO ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO PÚBLICA DE ANANINDEUA - IEGA 

FLÁVIO BITAR VASCONCELOS - DIRETOR 
Rod. Br 316, Km  07 ,  590 – 4° andar  
Prédio Sede da Faculdade da Amazônia - FAAM 
CEP: 67033-000 
Tel.: (091)3255-2236 / Ramal 23 
e-mail: iega.dg@ananindeua.pa.gov.br     
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA – IPMA. 
LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO – PRESIDENTE 
Rod. BR 316, km 8, Rua Júlia Cordeiro, 67 - CENTRO 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3255-0107 
 
PLANO DIRETOR DE ANANINDEUA 
 
Coordenador do Plano Diretor de Ananindeua 
 
E-mail:  
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADOR: JORGE FRANÇA DOS SANTOS         
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 
CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: ROSANGELA BARROS DOS SANTOS 
Travessa WE 51 Cidade Nova IV/VIII – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 
CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADORA: TEREZINHA LUIZA DE FRANÇA      
Rua Júlia Cordeiro nº 67, BR 316, Km 08 Centro, anexo a SEMCAT 
Tel.:: 3344-1578. 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
LUCIANA TAVARES – PRESIDENTE  
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
DANIELA LIMA BARBALHO – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, WE 20, nº 221 – Coqueiro 
Tel:  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
HELOISA PEREIRA DA SOUSA SILVA – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, WE 20, nº 221 – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
COMDICA. 
ELAINE CRISTINA SOARES FARIAS – PRESIDENTE 
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
RUI BEGOT DA ROCHA – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari 
Tel.: 3255-1780 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTE  
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO – CME. 
Profº. FRANCISCO WILLAMS CAMPOS LIMA - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA – CMFUNDEB  
Profª. MARINETE SILVA SAMPAIO DANTAS - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 

 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
HANA SAMPAIO GHASSAN – PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3073-2500 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
IVETE GADELHA VAZ – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3200 

 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS NO DIÁRIO OFICIAL 
DO ESTADO DO PARÁ. 
   
1. termo Aditivo nº TA.001.2011.001.PMA.SEMAD 
  
2. Nº do Contrato: CT 2011.001.PMA.SEMAD 
  
3. Processo nº. 402/2011-PMA.SEMAD 
  
4. Objeto: Prorrogar a vigência do contrato original, de prestação de serviços de 

publicação de matérias de interesse da Prefeitura Municipal de Ananindeua no 
Diário Oficial do Estado do Pará, por mais 12 (doze) meses.  

  
5. Valor Total: R$ 150.000,00 (centro e cinquenta mil reais).  
  
6.Contratante: Secretaria Municipal de Administração/Prefeitura Municipal de 

Ananindeua 
6.1 CNPJ: 05.058.441/0001-68 
6.2 Endereço: Rua Júlia Cordeiro, nº 67, Centro – Ananindeua/Pa.   
6.3 Responsável: Otavio Oliva Neto 
6.3.1 CPF/MF: 047.934.982-72 
  
7. Contratada: Imprensa Oficial do Estado do Pará - IOEPA. 
7.1 CNPJ/MF: 04.835.476/0001-01  
7.2 Endereço: Travessa do Chaco, nº. 2271, bairro do Marco, Belém/PA, CEP: 

66.093-410. 
7.3 Responsável: Luis Cláudio Rocha Lima. 
7.3.1 CPF/MF: 292.587.822-91. 
  
8.Vigência do Contrato: desde a assinatura até 31 de dezembro de 2012. 
  
9. Dotação Orçamentária: Secretaria Municipal de Administração 
       Funcional Programática: 10.04.001.04.122.0021.2027 
       Natureza da Despesa: 33.90.39 
       Sub-elemento: 33.90.39.90 
  
10. Foro: Justiça Estadual da Comarca de Ananindeua 
  
11. Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2011  

 
 

CONCURSO  PÚBLICO  
Nº. CAP.2010.001.PMA 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº ECAP.2012.004/001.PMA 
CONCURSO PÚBLICO Nº CAP.2010.001.PMA 

 
RETIFICAÇÃO 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e 
considerando o equívoco contido no item I, do Edital de Convocação Nº 
ECAP.2012.004/001.PMA, faz a seguinte retificação, que passa a valer para todos 
os efeitos legais.  
 

I – CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados ... 
 
Onde se lê: 

NOME CPF CARGO 

 JOÃO ROBERTO LOPES DA SILVA 12404712705 PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA 

 
Leia-se: 

NOME CPF CARGO 

 JOÃO ROBERTO LOPES DA SILVA 59738316200 PROFESSOR – EDUCAÇÃO GERAL 

 
 

Ananindeua (PA), 27 de fevereiro de 2012 
 
   

OTAVIO OLIVA NETO  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONVÊNIO  

 

 CONVÊNIO Nº. 003/2012 PMA – SECEL 
PROCESSO Nº 051/2012 
 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER E CLUBE DE 
MÂES RISOLETA NEVES – CLUMARINE 
 
OBJETO: O OBJETO DE QUE TRATA ESSE CONVÊNIO É A DESTINAÇÃO DE 
RECURSOS, A TÍTULO DE SUBVENÇÃO PELA PRIMEIRA CONVENENTE À 
SEGUNDA CONVENENTE, PARA PROMOVER E AMPLIAR O CENÁRIO DAS 
MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICO-CULTURAIS EM ANANINDEUA, ATRAVÉS DA 
REALIZAÇÃO DO CARNANINDEUA 2012, UM EVENTO QUE VEM ESTIMULAR A 
ALEGRIA E PAZ DA DIVERSIDADE, COM A PARTICIPAÇÃO POPULAR, 
FORTALECENDO O TEMA QUE COMPÕEM O PANORAMA DA CULTURA 
MUNICIPAL, NUMA DAS MAIORES MANIFESTAÇÕES DA CULTURA POPULAR. 
  
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONVÊNIO TERÁ PRAZO DE VIGÊNCIA DE 60 
(SESSENTA) DIAS, CONTADOS DA ASSINATURA DESTE TERMO 
  
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.25.001.13.392.0014.2119 – APOIO E 
REALIZAÇÕES DE ATIVIDADES CULTURAIS  
NATUREZA DA DESPESA: 33.50.41 - CONTRIBUIÇÕES 
SUB-ELEMENTO: 33.50.41.99 - OUTRAS CONTRIBUIÇÕES 
VALOR ALOCADO: R$ 120.000,00 
 
 DO FORO: CIDADE DE ANANINDEUA 
  
 
DATA DA ASSINATURA: 07 DE FEVEREIRO DE 2012. 
   
 

MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
 DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE CULTURA, ESPORTE, 

LAZER E JUVENTUDE 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVIO AO CONTRATO  
Nº 005/2011 PMA – SECEL 

  
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, ATRAVÉS DE 
SUA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, CNPJ 05.058.441/0001-68, 
COM SEDE À AV CLÁUDIO SANDERS Nº 75, MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA. 
  

CONTRATADA: A EMPRESA MARCA VIGILÂNCIA E SERVIÇOS LTDA, COM SEDE NA 
RUA CAIRÚ Nº 10, CONJUNTO TAPAJÓS – BELÉM PARÁ – CEP: 66.620-030, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 03.852.732/0001-06, NESTE ATO REPRESENTADA 
PELA SRª MARIELZA FERREIRA DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, COMERCIANTE, 
INSCRITA NO CPF/MF SOB O Nº 676.851.102-53, PORTADORA DA CÉDULA DE 
IDENTIDADE Nº 3591510-SSP/PA, RESIDENTE E DOMICILIADA NO CONDOMÍNIO 
PARQUE ITÁLIA, QD 06, CASA 42, ESTRADA DO COQUEIRO, BAIRRO DO 
COQUEIRO, ESTADO DO PARÁ, CEP: 67.110-000. 
 
OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETIVO ADITAR O VALOR 
QUANTITATIVO INICIAL DA CONTRATAÇÃO, EM 24% (VINTE E QUATRO POR 
CENTO), NAS MESMAS CONDIÇÕES PROPOSTAS NO CONTRATO ORIGINAL, N° 
CC/2011.005.PMA.SECEL, CELEBRADO ENTRE AS PARTES EM 15 DE DEZEMBRO 
DE 2011. 
  
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DESTE TERMO ADITIVO OBEDECERÁ A MESMA DATA DO 
CONTRATO ORIGINAL, CONFORME CLÁUSULA SEXTA. 
FORO: COMARCA DE ANANINDEUA/PA 
VALOR: R$ 15.972,00 (QUINZE MIL NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS) 
DATA DE ASSINATURA: 08 DE FEVEREIRO DE 2012. 

  
  
ASSINATURA:              MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO   
                                    Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer  
  

MARCA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA 
MARIELZA FERREIRA DA SILVA 

 
PROCESSO 039/2012 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 005/2012-SECEL/PMA 
  
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no “caput”, Artigo 25, da Lei 
Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e parecer jurídico nº 
009/2012, a despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços artísticos para CARNANINDEUA 
2012. 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ananindeua, através da Controladoria 
Geral do Municipio, CNPJ: 05.058.441/0001-68. 
 
CONTRATADO: BANDA RAPA SHOW, representado pelo Sr. VANDO AUGUSTO 
DOS REIS SOUSA. 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - em conformidade 
com o art. 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
VALOR: R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) 
 

DATA DO EMPENHO: 16/02/2012 
 
RAZÃO DA ESCOLHA – Especialização dos serviços, art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
   
 

                                 Ananindeua-Pa, 24 de fevereiro de 2012. 
  
  

Maria Iranilse Brasil Dias Pinheiro 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL  

  
RATIFICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 
      
     Ratifico o ato acima, de minha autoria, tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se 
encontra devidamente instruído. Publique-se. 

      
Ananindeua-Pa, 24 de fevereiro de 2012. 

  
 

 Maria Iranilse Brasil Dias Pinheiro 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL  

  
PROCESSO 045/2012 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 008/2012-SECEL/PMA 
  

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no “caput”, Artigo 25, da Lei 
Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e parecer jurídico nº 
010/2012, a despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços artísticos para o CARNANINDEUA 
2012. 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ananindeua, através da Controladoria 
Geral do Municipio, CNPJ: 05.058.441/0001-68. 
 
CONTRATADO: BANDA PULA CERCA, representada pela Srª KENNYA MARUCE 
MUNIZ COSTA 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - em conformidade 
com o art. 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
VALOR: R$ 3.850,00 (Três mil oitocentos e cinqüenta reais) 
 
DATA DO EMPENHO: 10/02/2012 
 
 
RAZÃO DA ESCOLHA – Especialização dos serviços, art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
                                  Ananindeua-Pa, 24 de fevereiro de 2012. 

 
  

Maria Iranilse Brasil Dias Pinheiro 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL  

 
RATIFICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 
      
     Ratifico o ato acima, de minha autoria, tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se 
encontra devidamente instruído. Publique-se. 
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Ananindeua-Pa, 24 de fevereiro de 2012. 
 

Maria Iranilse Brasil Dias Pinheiro 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL  

 
PROCESSO 050/2012 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 012/2012-SECEL/PMA 
  
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
  

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no “caput”, Artigo 25, da Lei 
Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e parecer jurídico nº 
016/2012, a despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços artísticos para o CARNANINDEUA 
2012. 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ananindeua, através da Controladoria 
Geral do Municipio, CNPJ: 05.058.441/0001-68. 
 
CONTRATADO: GRUPO CARNAVALESCO MAMA LARANJA, representada pela Srª 
DINEIA DE JESUS CORREA 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - em conformidade 
com o art. 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 
 
DATA DO EMPENHO: 09/02/2012 
 
RAZÃO DA ESCOLHA – Especialização dos serviços, art. 25, III, da Lei 8.666/93. 

 
 

                                 Ananindeua-Pa, 24 de fevereiro de 2012. 
 
  

Maria Iranilse Brasil Dias Pinheiro 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL  

 
 RATIFICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 
      
     Ratifico o ato acima, de minha autoria, tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se 
encontra devidamente instruído. Publique-se. 

      
Ananindeua-Pa, 24 de fevereiro de 2012. 

 
  

Maria Iranilse Brasil Dias Pinheiro 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL  

 
PROCESSO 052/2012 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 013/2012-SECEL/PMA 
  

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no “caput”, Artigo 25, da Lei 
Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e parecer jurídico nº 
015/2012, a despesa abaixo especificada. 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços artísticos para o CARNANINDEUA 
2012. 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ananindeua, através da Controladoria 
Geral do Municipio, CNPJ: 05.058.441/0001-68. 
 
CONTRATADO: GRUPO SECA BUTECO, representada pelo Sr NIXON SANTOS 
CHAVES 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - em conformidade 
com o art. 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 
 
DATA DO EMPENHO: 14/02/2012 
 
RAZÃO DA ESCOLHA – Especialização dos serviços, art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
  
  

Ananindeua-Pa, 24 de fevereiro de 2012. 
 
 

Maria Iranilse Brasil Dias Pinheiro 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

  
RATIFICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 
      
     Ratifico o ato acima, de minha autoria, tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se 
encontra devidamente instruído. Publique-se. 

      
 

Ananindeua-Pa, 24 de fevereiro de 2012. 
  
  

Maria Iranilse Brasil Dias Pinheiro 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL  

 
PROCESSO 054/2012 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 015/2012-SECEL/PMA 
  
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
  

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no “caput”, Artigo 25, da Lei 
Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e parecer jurídico nº 
018/2012, a despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços artísticos para o CARNANINDEUA 
2012. 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ananindeua, através da Controladoria 
Geral do Município, CNPJ: 05.058.441/0001-68. 
 
CONTRATADO: BANDA ARRAIAL DO LABIOSO, representada pelo Sr MARCIO 
HELLENO MONTORIL SANTIAGO 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - em conformidade 
com o art. 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
VALOR: R$ 2.450,00 (Dois mil quatrocentos e cinquenta reais) 
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DATA DO EMPENHO: 14/02/2012 
 
RAZÃO DA ESCOLHA – Especialização dos serviços, art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
  
  

Ananindeua-Pa, 24 de fevereiro de 2012. 
 
 

Maria Iranilse Brasil Dias Pinheiro 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

  
RATIFICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 
      
 
     Ratifico o ato acima, de minha autoria, tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se 
encontra devidamente instruído. Publique-se. 

      
Ananindeua-Pa, 24 de fevereiro de 2012. 

  
  

Maria Iranilse Brasil Dias Pinheiro 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL  

 
PROCESSO 062/2012 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 023/2012-SECEL/PMA 
  
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
  

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no “caput”, Artigo 25, da Lei 
Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e parecer jurídico nº 
024/2012, a despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços artísticos para o CARNANINDEUA 
2012. 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ananindeua, através da Controladoria 
Geral do Municipio, CNPJ: 05.058.441/0001-68. 
 
CONTRATADO: BANDA OS FERAS, representada pelo Sr JOSÉ ADALBERTO DO 
ESPIRITO SANTO CORRÊA. 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - em conformidade 
com o art. 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais) 
 
DATA DO EMPENHO: 16/02/2012 
 
RAZÃO DA ESCOLHA – Especialização dos serviços, art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
  
  

Ananindeua-Pa, 24 de fevereiro de 2012. 
 
 

Maria Iranilse Brasil Dias Pinheiro 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer – SECEL 

 

 

RATIFICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

      
     Ratifico o ato acima, de minha autoria, tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se 
encontra devidamente instruído. Publique-se. 

      
 

Ananindeua-Pa, 24 de fevereiro de 2012. 
 
  

Maria Iranilse Brasil Dias Pinheiro 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL  

 
PROCESSO 063/2012 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 024/2012-SECEL/PMA 
  
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no “caput”, Artigo 25, da Lei 
Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e parecer jurídico nº 
025/2012, a despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços artísticos para o CARNANINDEUA 
2012. 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ananindeua, através da Controladoria 
Geral do Municipio, CNPJ: 05.058.441/0001-68. 
 
CONTRATADO: GRUPO CARNAVALESCO BLOCO DO NEGÃO, representado pelo Sr 
HERNAN SILVA DE CARVALHO 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - em conformidade 
com o art. 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 
 
DATA DO EMPENHO: 14/02/2012 
 
RAZÃO DA ESCOLHA – Especialização dos serviços, art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
  
 

Ananindeua-Pa, 24 de fevereiro de 2012. 
 
 

Maria Iranilse Brasil Dias Pinheiro 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

 
   

RATIFICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

      
     Ratifico o ato acima, de minha autoria, tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se 
encontra devidamente instruído. Publique-se. 

      
 

Ananindeua-Pa, 24 de fevereiro de 2012. 
 

   
Maria Iranilse Brasil Dias Pinheiro 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL  
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PROCESSO 064/2012 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 025/2012-SECEL/PMA 
  
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
  

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no “caput”, Artigo 25, da Lei 
Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e parecer jurídico nº 
026/2012, a despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços artísticos para o CARNANINDEUA 
2012. 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ananindeua, através da Controladoria 
Geral do Municipio, CNPJ: 05.058.441/0001-68. 
 
CONTRATADO: GRUPO CARNAVALESCO FULICAS, representada pela Sr JOSÉ 
ANTÔNIO DE SOUZA FONSECA. 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - em conformidade 
com o art. 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 
 
DATA DO EMPENHO: 14/02/2012 
 
RAZÃO DA ESCOLHA – Especialização dos serviços, art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
  
 

Ananindeua-Pa, 24 de fevereiro de 2012. 
 
 

Maria Iranilse Brasil Dias Pinheiro 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

   
 

RATIFICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

      
     Ratifico o ato acima, de minha autoria, tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se 
encontra devidamente instruído. Publique-se. 

      
Ananindeua-Pa, 24 de fevereiro de 2012. 

  
  

Maria Iranilse Brasil Dias Pinheiro 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL  

 
 

CANCELAMENTO DE MATÉRIA 
 
 

CANCELAMENTO TOTAL DE MATÉRIA 
DEVIDO AS COERÊNCIAS PERCEBIDA NA DOCUMENTAÇÃO DA FEDERAÇÃO 
PARAENSE DE ATLETISMO, TORNOU-SE IMPOSSÍVEL A CELEBRAÇÃO DO 
CONVÊNIO, MOTIVO PELO QUAL FICA CANCELADO NA ÍNTEGRA A PUBLICAÇÃO 
DA MATÉRIA Nº 62713 DO DIA 30/01/2012, PERTINENTE O CONVÊNIO Nº 
001/2012. COM A ENTIDADE ACIMA MENCIONADA. 
  
 

MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 038/2012 - GAB/SESAU, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012. 
  
 
                   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, no uso de 
suas atribuições legais e administrativas, conferidas pelo Decreto de 13 de Maio de 
2011. 
  
RESOLVE: 

  
Conceder de acordo com as bases legais vigentes, 02(duas) diárias, ao 

servidor LUIS FELIPE SAMPAIO FERREIRA, matrícula 001-21581, no valor unitário 
de R$ 618,00 (seiscentos e dezoito reais), totalizando o valor de R$ 1.236,00 (um 
mil, duzentos e trinta e seis reais), com deslocamento para fora da sede, à cidade 
Curitiba- PR, no dia 15/03/2012, para participar do curso: “Orçamento de Obras na 
Construção Civil”. 

  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.. 

  
  

IVETE GADELHA VAZ 
Secretária Municipal de Saúde 

  
PORTARIA Nº 039/2012 - GAB/SESAU, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012. 

  
 
                   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, no uso de 
suas atribuições legais e administrativas, conferidas pelo Decreto de 13 de Maio de 
2011. 
  
RESOLVE: 

  
Conceder de acordo com as bases legais vigentes, 02(duas) diárias, ao 

servidor IGOR BARROS DE MOURA, matrícula 001-19157, no valor unitário de R$ 
412,00 (quatrocentos e doze reais), totalizando o valor de R$ 824,00 (oitocentos e 
vinte e quatro reais), com deslocamento para fora da sede, à cidade Curitiba- PR, 
no dia 15/03/2012, para participar do curso: “Orçamento de Obras na Construção 
Civil”. 

   
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.. 
  
  

IVETE GADELHA VAZ 
Secretária Municipal de Saúde 

   
PORTARIA Nº 040/2012 - GAB/SESAU, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012. 

  
 
                   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, no uso de 
suas atribuições legais e administrativas, conferidas pelo Decreto de 13 de Maio de 
2011. 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SAÚDE 
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  RESOLVE: 
  
Conceder de acordo com as bases legais vigentes, 04(quatro) diárias, a 

servidora INÊS DE FÁTIMA RAMOS ALVES, matrícula 001-14117, no valor 
unitário de R$ 618,00 (seiscentos e dezoito reais), totalizando o valor de R$ 
2.472,00 (dois mil, quatrocentos e setenta e dois reais), com deslocamento para 
fora da sede, à cidade de Brasília- DF, no período de 12/03 a 14/03/12, para 
participar do curso de “Registro de Preços”. 

  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.. 

  
  

IVETE GADELHA VAZ 
Secretária Municipal de Saúde 

  
 

PORTARIA Nº 041/2012 - GAB/SESAU, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012. 
  
 
                   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, no uso de 
suas atribuições legais e administrativas, conferidas pelo Decreto de 13 de Maio de 
2011. 
  
RESOLVE: 

  
Conceder de acordo com as bases legais vigentes, 04(quatro) diárias, a 

servidora RAFAELLA DE LIMA ABREU, matrícula 001-16092, no valor unitário de 
R$ 618,00 (seiscentos e dezoito reais), totalizando o valor de R$ 2.472,00 (dois 
mil, quatrocentos e setenta e dois reais), com deslocamento para fora da sede, à 
cidade de Brasília- DF, no período de 12/03 a 14/03/12, para participar do curso de 
“Registro de Preços”. 

  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 24 DE FEVEREIRO DE 2012.. 
  
  

IVETE GADELHA VAZ 
Secretária Municipal de Saúde 

  
  
  
  
  
 
 
 

PORTARIA GP Nº 0029 de 27 de Fevereiro de 2012. 
  
 

O Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, conferidas por força 
do Art. 11º, Item VI do Regimento Interno do IPMA, Art. 87 e 88 da lei nº 1952 de 
9 de Janeiro de 2002, alterada pela Lei 2.140/05. 
 
RESOLVE: 
 
1- CONCEDER DIÁRIAS ao Senhor LUIZ GUILHERME MACHADO DE 
CARVALHO, Presidente do IPMA. 

2- DETERMINAR que a importância a ser concedida seja no valor de R$ 1.648,00 
(HUM MIL SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS), correspondente a 02 
(DUAS) diárias para fazer face às despesas com hospedagem, alimentação e 
locomoção da viagem que compreenderá Belém / Brasília / Belém, a fim de tratar de 
interesses deste Instituto nos dias 28 e 29 de Fevereiro de 2012 na cidade de 
Brasília – DF. 
 
3- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PRESIDENTE, 27 de FEVEREIRO de 2012. 

 
 

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO 
Presidente do IPMA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES  
DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 

 


